
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO P ARANÁ

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS AÇÔES

DO PPA E LDO, DO MUNICÍPIO DE SANTO

ANTONTO DO SUDOESTE, PARA O EXERCíCIO

DE 2023 C DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNiCIPAL de Santo Antonio do Sudoeste. Estado do Paraná. no uso de

suas atribuições e conforme a Lei Mlrnicipal n" 3.080/2022, decreta;

Art. 1" - Fica aberto um Crédito Adicional no Orçamento. no PPA e LDO do Município

de Santo Antônio do Sudoeste para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.225.960,66

(Urn Milhão, Duzentos e Vinte e Cinco Mil, Novecentos e Sessenta Reais e Sessenta e

Seis Centavos), conforme se especifica a seguir:

u lêmentar

04 ECRETARIA DE ADMINISTRACAO
04.011 GABINETE DA SECRETARIA DE

ADI\4INISTRAÇÃO
04.122.0403.2009 ATIVIDADES DO GABINETE DA .

SECRETARIA DE ADIV]I NISTRAÇAO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00

SUBTOTAL 22.000,00

06 SEC DE EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
FUNDAMENTAL

12 361 1201 .2022 ATIVIDAOES DE ENSINO
FUNDAMENTAL

3.1.90.1100.00 VENCIIVENTOS E VANTAGENS FIXAS .
PESSOAL CIVIL

1530 001 03-5% sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB

89.000,00

31.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS
1580 001 03-5% sobre Transferências

Constitucionais FU NDEB
18.000,00

3.3 90 36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS .
PESSOA FÍSICA

1650 001 03-5% sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB

30 000,00

06.003 DEPARTAIVIENTO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

12 .365 1202 .2026 ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL

DECRETO N' 4.020 de 01106/2023

Códisos lDescriÇão Valor



3 1.90..1 1 00 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

000,0 001 03-5% sobre Transferênclas
onstitucionais FUNDEB

1760

ONTRIBUI ÓES PATRONAIS3.1 .90.13.00.00
13.000,00

onstitucionais FUNDEB
'1 03-5% sobre Transferências18'10

ABINETE DA SECRETARIA DE
EDUCA

0ô,007

IVIDADES DO GABINETE DA
ECRETARIA DE EDUCAÇÁO
ULTURA E ESPORTES

12.361.1201 .2023

nesrtrurçÔrstttOetttznçÔeS e3.3.90.93.00.00
1.985,730109 NIBUS RURAL ESCOLAR ORE

3. FNDE
2301

10.985,73
SECRETARIA DE SAUDE08

0 8.0 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

10.301 .'l 001 .2040

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00,00
100 000,002780 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C

29t00 - 15%l
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA
700.000,0000303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.

29100 - 15o/o)
2880

100.000,0001068-EMENDAS
PARLAMENTENTARES (BLOCO DE
CUSTEIO SAÚDE)

2911

EOUIPAMENTOS E MATERIAL
PERÍUAN ENTE

4.4.90.52.00.00

90.964.933000 00500-lnvêstimentos na Rede de
Serviços dê Saúde - Portaria 203-GN.4, de
2007

990.964,93SUBTOTAL
10 SECRETARIA DE EXPANSÃO

ECONOMICA
10.004

23 .695 .2201 .2052 ATIVIDADES DO DEPARTAI\,IENTO DE
TURISMO

3.1.90.1L00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3860 2.000,0000000-Rêcursos Ordinários (Livres)
3.1 .90.13.00.00 CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS
3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) í 0,00

2.010,00
TOTAL 1.225 960,66

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Art.2" - Para cobertura dos Créditos indicados no artigo anterior. serão utilizados

recursos da seguinte maneira:

lsuerornL

IGAB|NETE D_o SEcRETARTo DA sEC.
IDE EXPANSAO ECONOMICA

lsuBTorAL



I - Aiiülação de dotaÇão;

AnulaÇáo
OS

4

04.011 GABINETE DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

04.122.0403.2009 ATIVIDADES DO GABINETE DA
SECRETARIA DE ADI\iII NISTRAÇÂO

4.4.90.52.00.00

560 00501-Receitas de Alienações de Ativos 22.000,00
SUBTOTAL 22.000,00

06 SEC DE EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

06.001

12.361 .1201 .2022 ATIVIDADES DE ENSINO
FUN DAMENTAL

3.1.90.11.00.00

1520 179,000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COIVI

LOCOr\4OÇÃO

1640 00'l 03-5% sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB

10.000,00

06.003 DEPARTAMENTO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.1202.2026 ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL
3,3 90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA
1890 20 000,00

209.000,00
08
08.001

10 301 1001 .2040 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

3.1 .90.1 1 .00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2680 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C
29100 - 15ok)

800.000,00

SUBTOTAL 800.000,00
10 SECRETARIA DE EXPANSÃO

ECONOÀIICA
10.004

22.661 .2201 .2051

3.1.90.11.00.00

3770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.010,00
SUBTOTAL 2.010,00

I 033.010 00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

DescflÇâo Valor

JsecRetnRtn DE ADNiltNl srRACAo

IEOUTPAMENTOS E MATERTAL
IPERIVIANENTE

IDEPARTAMENTo DE ENSINo
]FUNDAMENTAL

IVENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

100102-Fundeb 40%

100 1 03-5% sobre TransfeÍências
lConstitucionais FUNDEB

ISUBToTAL
ISECRETARIA DE SAUDE
]FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

IGABINETE DO SECRETARIO DA SEC,
IDE EXPANSÃO ECONOÍ\iIICA

IATTVTDADES Do GABTNETE DA

ISECRETARIA DE EXPANSAO
IECONOMICA

IVENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PFSSOAL CIVIL

TOTAL



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

II Süpêrávit do Exercício Anterior;

III Excesso de arrecadação;

de receita

4.2 9.99.0 1.01.00. PROJ PARQUE ACESSIVEIS - CRIANÇA E

0.00.00 LESCENTE DELIBE 80t2022 FrE 821
727 ,27

1 .7.1 .3.99.0.1 .01 .00
00.00.00

REC EMENDAS PARLAMENTARES
I NCREI\iIENTO PAP PORTARIA 627l2023
PROPOSTA 3600050017 1 202300 FTE 1 068

'100.000,00

'1 .3.2.1 .01 .0.'1 .88.00
00.00.00

R=ND ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE 3 - FNDE
. FONTE 1098

1.985 73

TOTAL 124.713.00

Art. 3o - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de 2023, para fins de

compatibilização com o Plano Plurianual - PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei

de Diretrizes.

Art. 4o - Este Decreto entrara em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Santo Antônio do S 0 1 de j unho de 2023 .

Ricardo tonio Ortifra
Prefeito Municipal

Fonte

500 lnvestimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203- 0.964,93
, de 2007

190.e64,93

Receita luescflÇao lvator

t"

Fonte luescrlcao lvator

]TOTAL
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ESt^DO DO Pr\L\\,\
PRDFEITI'R,\ }IT:NICIPAL DE S.\NIO A\TÔNTO DO ST DOESTE

CONTABILIDADg
DDCrILTO N. 4,020/2023

DBCRETO N" 4.020 (lc 0l/06/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR NA LoA, AITERA As AÇÔEs Do PPA E LDo, Do MUNICiPIo
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PAXA O EXERCÍCIO DE 2023 C DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Pâmná, no uso de suas alribuições e conforme a Lei Municipal n" 3.080/2022,
clecreta;

valor do R$i 1.225.9ó0.66 (Um Milhiro. DlLzenlus c VintrJ c Cincc, Mil. Novecsnlos e Sesscnlir Reais s SEsserla e Seis Cer)1a\,üs). conlbrmc sc

cspeoilicâ a seguir:

SECRETÀRIA OE ÀDM]NISTRA( AO

CABINETE LJA ST(RÊTÀRI\ DL ADIVI\ISTR,'\ÇÀO

ÁfI\/ID DES DO GÁItINF,TF DÂ SF.CRE],\R]A DE ADNIINISI']1Â( ÀO

EQUIPAMENTOS E MÀIE RI,\L PERT1.\NENTI

SUBTOTAL

SEC DE EDUCÀCAO. CULT1JRÂ E ESPORÍE

^IlvlD^DES 
Dti INSINO FUNDATVÍENTAL

00lort% sobrc Í!úriergncis CoostÍuciona6 FLTNDEB

aoNTRrB!rÇÕÊs PÁTRONAIS

001or-t% sbrcTÍúsae,ênci.s Cüsúucioais FUNDES

ourRos sERvtÇosDEÍERcEtRos pEssoaFislcÂ

00 l0r-59i sobe Thnncransrs ConínLcronr6 Íll\DEB

DEPARTAMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÀíJ INTÂNTIL

0010r 5% NbÍsl'r!*l!ÍêfcLa Conírucio0ar !L NDEB

CONTRTBUI(ÔES PÀTRONAIS

00101-5%$bÍc TÍánrarêncid Côn< ucionâ's,rUNDEa

OABINETE DÁ SÉCÀETÁfuÁ DE EDUCACÀO

O I093,ÔNI BUS RURAL ES('OI,ÂR ORE ] . FNDE

SLJBTOTAL

SECRETARIA DE SÁUDE

FUNDO MUNTCIPAL DE SÁÚDE

Â,IMDADES DO FLNDO MTJNICTPÁL DE SAUDE

OLil Ru\ SEFVIçOS DE'l'[R.ElRU\. PESSOA Jt'RID.CÁ

i) I l)6S,EMENDAS PÁRLÀMENTENTARES I ALOCO DE CI]SÍÉl(} SA I,JDE ]

VENCI]\ÍENTO§ EVÂN'TAGENS F]XAS . PESSOÁL CI VIL

I r 90 lt 00 00 CONTRIBUIçÔES PATRONAIS

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/848D9970/03,{AYGu2R4qpT55jAY26nUsEn7gcxKl LEUR 1 PQBkjQEh63uÍd EmSNJN4 t1cSb78p2. 1t3
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lDEP.\RTAÀ ÍtNÍo DE ENstNo FIINDAMTNT.\r

lvrÀ, r\,Ír \ros r vÁNTAcF\s Frx \5 - pr cso{L ct\ IL

larr\ rDIDE\ DE ENsrNL, tNFANTlL

l\ I N.'vt \tuL E\aNract \\ ).trÀ. - pt.§\,,Âl (r\lL

l.t luDÁDt( D') C,{IJINT I L r,c \,.. RFIÀRtA DL EDUC \( \u cl I tr R{ I I spuRTrs

llN DEI! rzÁ('ÕES E REs'flTUJÇóEs

lrarrnrrroecorslrro
loo;or-s.*+ - n*.^, r**r",Lxs (E c :Ô oo. r\..r

luo:or-s,,4"- n*"o' r.., . rT rE r 20,00- L+,1

lEet[pAMENTos E MÁTERtÁL PERMANENTE

loor0cl.6,rc os ír R..te de Sw\6 dc Saúl. - Poíúâ 2ol <jM ü. 2oo?

lsrcPETcRrÀ DE E\r,ÀN\Ào EcoNoNrc \

l.^B.lr rr r,,SeCxrra'rr,.D\.:' Dl.lIP\\iI. E.r,r\uvl, \

lertrnorots to oleenrerrENTo DETL RLsMU

looooo-no,*t OrU,nr,o, rr-i,.O
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3414612023, 07 41 Prefeitura I\,4unicipalde Sanlo Anlônio do Sudoesle

Art, 2' ' Pi.uil ç0ircluIa d0s Créi,litus i dicu(os [0 urligo iuler]0r. scrit0 üiliziiLl0s lecurs()s da scguinle man0itil

I - Anulaçào do dot.çào:

SICRETARIA DE ÁDMINI§TRáCAO

GÂRINE1'E DA SECRETARIA DEADNÍNIS'I I{ÁÇÀO

AIIVIDA'ES DO GABINETE DA SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÂO

EQUIPAMENTOS E MÂTER]AL }!ÀMANENTE

0050l-Receihs de^henqôes de Anvos

SUBTOTÀL

I)I]PÀRTANl EN I O DE E\SI\Q FL,\DÁ\1LNTAL,

vE\cr\rENTos E \':1:!TÀGENS Ft)i,\S rLSSOÂ1, ( r\r,

I' SSAOENS E DaSpESAS COtl LOaOIO(.io

00lij-i1r !bÍc I !nr'r,arLrsCurs !u!urx ! fLr)iDEB

DL}'AR]]qNIENTO DOS CI]NTROS LIE ED( (À( iO I\IÀ\] ]1,

0010r-59urtrrTcôri.ôô.asCorí tr.ona's[U\Dl]l]

SECRITÂRIA DE SAUD!

FL]NDO NlUNICIPAL DE SAÚDE

AITVIDADES DO ILINDO MLN]CIPAL DE SAUDE

VINCIMENIOS E VANIÁGENS FIXAS . PESSOÁI CIVIL

íúi(r3-srude-Recenrrvilculsd:s(Ec 29/00- ri%)

SFCRETARI.\ DE T\P{NSÀO ICO\O\IICi

CABINET! DO SECRETÂRIO DA SE(' DL II]'A NS ÀO E(ONO!lICA

ATI\IIDÁDES Do (;\tsI\ETE DÀ SE( RFl ÀRI,l JJF IIPÁ\SAO FCO\OlII(;\

IEN( lr\1riN ros E v\Nlr{oE\s f l\As. PESsoÁL clvll

II- SlLperá\it do Exercício ÀntcrioÍ:

lo-''rr'' t'-
lr,""",n"no',un..]"a.S"^+osdcSâúde-Poft a2o:l-CNl,de1007

t,'" F".,",

Ill J:rcesso cle al-ecadaçào;

142 9 99 0 0t 00000000

r7ri990L0 00000000

r I2l rr 0 r rs 000000 00

rnetâs e priorillades Lla I ci (lc IJ retrizes.

4ft. 4o - Este Decreto cntrâü efi vigor-nl drta de sua assirâturn. rc\ogâdas âs disposiçi)es eÍn conlriÍio.

Sânlo Anlônio do Sudocstc. cm 01 deJunho dc 2021.

httpsJ/w\^/w.diâriomunicipal.com.br/amp/matêria/848D9970/03AAYGu2R4qpTs5jAY26nUsEn7gcxK'lLEURlPQBkjQEh63uTdEmSNJMl'1c0b78p2...213
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Inr'»o ro.r P.,.or \rroP

lscc orrolc r. rr r rrr Rc rrsporrE

lr nr to iors nr rr,srrc, rr iro rrrrr L.l

lrrrr orots Lr rrsrrn rrr rr Lr

t, ",,..'',,,,,..u\ fl1,,

l,o,o r n-** o,,r ,-, , r...r
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